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RELATÓRIO DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2014 

 

SEÇÃO I 

IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DA ENTIDADE 

 

Nome da Entidade: Conselho Regional de Economia 3ª Região – PE 

Denominação Abreviada: Corecon-PE 

Órgão de vinculação: Conselho Federal de Economia - Cofecon 

CNPJ: 01.698.061/0001-37 Situação Cadastral: Ativa 

Natureza Jurídica: 110-4 - Autarquia Federal 

Principal Atividade: Atividade de Organizações Associativas Profissionais 

Endereço: Rua do Riachuelo, n. 105, sala 212, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50050-400. 

Telefone: 81 3222-0758 / 81 3221-2473 / 81 3039-8842 Fax: 81 3222-0758 

Data de Criação da Entidade: 28 de junho de 1952. 

Página da Internet: www.coreconpe.org.br 

Endereço Eletrônico: coreconpe@coreconpe.org.br 

 

NORMAS RELACIONADAS À ENTIDADE 

NORMAS DE CRIAÇÃO E ALTERAÇÃO DA ENTIDADE 
 
• Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951 - Dispõe sobre a Profissão de Economista. 
 
• Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952 - Dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da profissão de economista, regida pela Lei nº 1.411, de 13.08.1951, e dá outras 
providências. 
 
• Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974 - Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 
13.08.1951, que dispõe sobre a profissão de economista; atualiza valores das anuidades, taxas 
e multas, subordinando-as a percentuais do maior salário mínimo, e altera a denominação dos 
Conselhos Federal e Regionais. 
 

• Lei nº 6.206, de 07 de maio de 1975 - Dá valor de documento de identidade às carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras providências. 
 
• Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978 - Altera dispositivos da Lei n.º 1.411, de 
13.08.1951, que dispõe sobre a profissão de Economista. 
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• Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 - Dispõe sobre o registro de empresas nas 
entidades fiscalizadoras do exercício de profissões. 
 
• Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 - Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 
7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente e trata das 
contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 
OUTRAS NORMAS RELACIONADAS À GESTÃO E ESTRUTURA DA ENTIDADE 
 
• Resolução COFECON nº 1.841/2010 – Estabelece o Manual de Procedimentos Contábeis e 

Financeiros do Sistema COFECON/CORECONs.  

 

• Resolução Corecon-PE n° 001/2011 – Decreta a proibição de circulação de moedas e 

cheques nas dependências do Corecon-PE. 

 

• Resolução Corecon-PE n° 004, de 14 de fevereiro de 2011 – Aprova o Regimento Interno 

do Corecon-PE. 

 

• Resolução Corecon-PE nº 010/2012, de 15 de agosto de 2012 - Adesão ao II Programa 
Nacional de Recuperação de Créditos no Sistema COFECON/CORECONs. 
 

• Resolução Corecon-PE nº 018/2012, de 19 de dezembro de 2012 – Prorroga até 01 de                       
abril de 2013 o II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Corecon-PE. 
 

• Resolução Corecon-PE nº 004/2013, de 30 de abril de 2013 - Prorroga até 01 de julho de 

2013 o II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Conselho Regional de Economia – 

3ª Região – PE (Corecon-PE) e altera suas regras. 

 

• Resolução Corecon-PE nº 007/2013, de 30 de julho de 2013 - Prorroga até 31 de 

dezembro de 2013 o II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Conselho Regional de 

Economia – 3ª Região – PE (Corecon-PE) e altera suas regras. 

 

• Resolução Corecon-PE nº 011/2013, de 30 de dezembro de 2013 - Prorroga até 28 de 

fevereiro de 2014 o II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Conselho Regional de 

Economia – 3ª Região – PE (Corecon-PE). 

 

• Resolução Corecon-PE nº 002/2014, de 28 de fevereiro de 2014 - Prorroga até 30 de 

junho de 2014 o II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Conselho Regional de 

Economia – 3ª Região – PE (Corecon-PE). 
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SEÇÃO II 

INTRODUÇÃO 

 

Este Relatório de Gestão contempla os atos de gestão praticados pelo Conselho Regional de 

Economia - 3ª Região – Pernambuco, durante o exercício de 2014, cujo detalhamento das estratégias de 

atuação adotadas, das atividades desenvolvidas e dos resultados alcançados está consubstanciado em 

sua Seção III. 

 

O documento foi elaborado de acordo com as disposições da Decisão Normativa DN 127/2013 do 

Tribunal de Contas da União – TCU, publicado em 15/05/2013 e está estruturado em seis seções, as 

quais são:  

 

I – Informações sobre a Entidade;  

II – Introdução; 

III– Planejamento e resultados alcançados;  

IV – Estrutura de governança e de autocontrole da gestão; 

V – Programação e execução orçamentária e financeira; 

VI - Gestão de pessoas, terceirização de mão-de-obra e custos relacionados. 

 

O Conselho Regional de Economia - 3ª Região – Pernambuco, com sede e foro em Recife e 

jurisdição em todo o Estado de Pernambuco, é uma Autarquia Federal fiscalizadora da profissão de 

economista, dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e 

financeira, e pertencente ao sistema COFECON/CORECONS. Conforme seu Regimento Interno, aprovado 

pela Resolução N° 004 de 14 de fevereiro de 2011, o Corecon-PE é constituído: 

 

- Da Plenária, órgão deliberativo do Conselho, integrado, por no mínimo, 9 (nove) Conselheiros 

Efetivos, substituíveis por Conselheiros Suplentes em igual número, todos eleitos em conformidade com 

disposições legais e regulamentação baixada pelo COFECON – Conselho Federal de Economia (Art. 5º e § 

4º do art. 6º da Lei nº. 6.537/78); 

 

- Da Presidência, seu órgão Executivo, a que se subordinam os serviços administrativos criados pelo 

próprio órgão em razão de suas finalidades legais, necessidades de serviços e disponibilidade de meios. 

 

- Das Comissões, órgãos colegiados específicos, constituídas para a execução de determinadas tarefas 

ou para atingir fins que não justifiquem a criação de serviço permanente. 
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Durante o exercício de 2014, a gestão desenvolveu ações e obteve sucesso em diversas áreas definidas 

a seguir:  

 

1. Valorização da Profissão de Economista, defendendo o seu mercado de trabalho, valorizando o 

registro profissional e estimulando maior interação entre estudantes e recém-graduados;  

 

2. Aumento do número de profissionais registrados e adimplentes, estimulado pela prorrogação do II 

Programa de Recuperação de Créditos, do Conselho Federal de Economia, autorizando os CORECONs 

a promoverem conciliações com os devedores da entidade; 

 

3. Desenvolvimento de ferramentas mais eficientes de comunicação do Corecon-PE para com a 

categoria;  

 

4. Ampliação de sua rede de parceiros com outras entidades, através da realização de convênios; 

 

5. Realização de eventos e cursos, capacitando e aumentado a visibilidade dos economistas; 

 

6. Relacionamento com Instituições de ensino; 

 

7. Fiscalização da profissão; 

 

8. Cobrança de registrados inadimplentes; 

 

9. Recomposição e adequação do quadro de pessoal. 
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SEÇÃO III 
 

PLANEJAMENTO E RESULTADOS ALCANÇADOS 
 

 Dando continuidade às ações já realizadas em 2013 e através de deliberações em plenárias com 

os conselheiros, a gestão de 2014 desenvolveu ações de forma sinérgica, orientadas por um conjunto de 

objetivos estratégicos definidos a seguir: 

 

� Objetivo 1: Valorização da Profissão de Economista. 

Resultados: Atuação do presidente, vice presidente e demais conselheiros, em debates e entrevistas 

em televisão, rádio e jornal e publicações em jornais e revistas; Valorização do registro profissional; 

Aumento do número de profissionais registrados e aumento do número de profissionais adimplentes, 

favorecido pela prorrogação do II Programa de Recuperação de Créditos, criado pelo Conselho Federal 

de Economia, autorizando o Corecon-PE a promover conciliações com os devedores da entidade. 

Representação da profissão como Vogal da Junta Comercial de Pernambuco (Jucepe) e como Membro 

Efetivo no Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU) da Prefeitura da Cidade do Recife. 

 

Objetivo 2: Realização de Eventos, palestras, seminários e mesas redondas. Dentre eles: 

 

a) 3ª Gincana Pernambucana de Economia - Tem como principal objetivo aproximar e estreitar os laços 

entre os futuros profissionais de economia com sua Entidade maior de representação no estado, bem 

como estimular a prática, o desempenho, a competência e a solidez teórica dos acadêmicos dos cursos 

de Ciências Econômicas do estado. 

 

b) Dia do Economista (13 de Agosto) - Realizam-se anualmente atividades, com o objetivo de valorizar 

a imagem do economista e divulgar a profissão com discussões de temas relevantes no âmbito regional 

e nacional. 

 

c) VIII Prêmio Pernambuco de Economia Dirceu Pessoa - Tem como objetivo o estímulo e a valorização 

da qualidade e relevância das monografias de conclusão de curso de graduação em Ciências 

Econômicas. 

d) III Encontro Pernambucano de Economia - ENPECON: Realizado em parceria com o Programa de Pós-

Graduação em Economia da UFPE (PIMES/UFPE), nos moldes de outros encontros estaduais de economia 

promovidos no país, com o objetivo de manter um fórum para a discussão de estudos de fenômenos 

econômico-sociais, sobretudo em Pernambuco e no Nordeste, voltado para o público interessado, em 

particular para os economistas e futuros economistas. 
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Resultados: Estreitamento das relações e posicionamento da categoria quanto a temas importantes e 

que afetem a sociedade pernambucana e nordestina, bem como a disseminação de conhecimentos para 

os economistas e demais interessados. 

Objetivo 3: Realização de cursos.  

a)    Realização do Curso de Projeto de Viabilidade Econômico-Financeira; 

b)    Realização do Curso de Perícia Econômico-Financeira; 

c)     Realização do Curso de Papel do Economista no Licenciamento Ambiental de Empreendimentos.  

Resultado: Aumento da capacitação dos economistas, assim como das oportunidades de exercício da 

profissão e da empregabilidade da categoria. 

Objetivo 4: Desenvolvimento e utilização de novo portal do Corecon-PE na internet.  

Resultados: Economistas e público interessado com melhor acesso a informações sobre a estrutura, 

funcionamento e ações do Corecon-PE e ao atendimento de consultas e demandas. 

Objetivo 5: Parcerias Institucionais. 

a)    Convênio com o Espaço Jurídico Cursos; 

b)    Convênio com a Companhia Athletica.  

Resultados: Ampliação de sua rede de parceiros, propiciando mais benefícios aos registrados.  

Objetivo 6: Relacionamento com Instituições de Ensino.  

a)    Manutenção da parceria com o Programa de Pós-Graduação em Economia da UFPE (PIMES), para 

promoção do III Enpecon; 

b)    Parceria com as coordenações do curso de graduação e do PET de Ciências Econômicas da UFPE 

para realização da 3ª Gincana Pernambucana de Economia.  

Resultados: Viabilização de ações para mobilizar, promover e prestigiar os economistas e futuros 

economistas do estado.  

Objetivo 7: Fiscalização da Profissão.  
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a)    Pessoas Físicas: Fiscalização em entidades públicas e empresas que utilizem serviços profissionais 

de economista, a fim de verificar eventuais casos de exercício ilegal da profissão e solicitar a devida 

regularização; 

b)    Pessoas Jurídicas: As consultorias e outras empresas que atuam na área de economia e finanças que 

ainda não providenciaram registro foram identificadas acessando-se os contratos sociais no sistema 

IGED, da JUCEPE, através de convênio firmado, bem como as informações de instituições financeiras 

disponibilizadas no site do Banco Central do Brasil. Foram encaminhados ofícios solicitando 

regularização e, quando necessário, lavrou-se Auto de Infração e aplicou-se multa.  

Resultados: Redução do exercício da profissão de economista sem a devida habilitação técnica e legal 

e valorização do profissional registrado.  

Objetivo 8: Cobrança de registrados inadimplentes.  

a)    Adesão às prorrogações do II Programa Nacional de Recuperação de Créditos no Sistema 

Cofecon/Corecons. 

b)    E-mails e ofícios de cobrança amigável, notificação para inscrição em dívida ativa, emissão de CDA, 

protesto cartorário. 

Resultados: Diminuição da inadimplência dos registrados. 

Objetivo 9: Recomposição e adequação do quadro de pessoal da entidade.  

a)    Substituição do Gerente Executivo 

b)    Contratação de Fiscal da Profissão de Economista 

c)     Contratação de estagiária de Ciências Econômicas  

Resultados: Recomposição e adequação do quadro de pessoal da entidade.  

  Acompanhamento e Avaliação: O trabalho realizado em 2014 foi elaborado com o objetivo de 

permitir o acompanhamento e avaliação sistemática de cada área proposta, através de reuniões 

plenárias ordinárias junto aos conselheiros e comissões responsáveis. Os procedimentos foram 

executados buscando identificar tempo de execução, estágio de desenvolvimento de cada atividade 

proposta e resultados alcançados em cada ação, facilitando o controle durante a execução de cada 

atividade proposta. 
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SEÇÃO IV 

ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO 

 

Conforme REGIMENTO INTERNO (Resolução Corecon-PE nº04, de 14 de fevereiro de 2011):   

 

• Os membros da Plenária e seus suplentes, a que se refere o artigo 2º, inciso I, serão eleitos 

pelo sistema de eleição direta, através de voto pessoal e secreto, pelos economistas 

registrados no CORECON - PE e quites com as suas anuidades, para o mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma reeleição. Anualmente, será renovado 1/3 (um terço) de Conselheiros Efetivos e 

Suplentes. 

 

• O Presidente e o Vice-Presidente do CORECON - PE serão eleitos pela plenária na primeira 

sessão anual, para mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição por mais 02 (dois) períodos 

consecutivos, condicionada sempre à duração do respectivo mandato como Conselheiro.  

 

Nenhum conselheiro, nem como presidente ou vice-presidente, recebe qualquer remuneração, nem 

como jetons.  

 

ORGANOGRAMA DA ENTIDADE 
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DADOS DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE: 

 

Presidente: Fernando de Aquino Fonseca Neto 

CPF: 455.934.344-68 

Corecon-PE: 4733 

Período de Responsabilidade: 01/01/2014 À 31/12/2014. 

Ata de Nomeação: 02/01/2014. 

Endereço Residencial: Rua da Aurora, n. 1295, apt. 2701, Santo Amaro, Recife–PE – CEP: 50.040-090. 

 

Vice-Presidenta: Ana Cláudia Arruda Laprovitera 

CPF: 497.957.164-68 

Corecon-PE: 3811 

Período de Responsabilidade: 01/01/2014 À 31/12/2014.  

Ata de Nomeação: 04/01/2014. 

Endereço Residencial: Rua Padre Silvino Guedes, N. 109 / 601, Aflitos. Recife-PE – CEP: 52050-350. 

 

PLENÁRIA: 

 

CONSELHEIROS EFETIVOS TERÇO 
Maria do Socorro Anselmo Silva 

1º terço (2012 – 2014) Janiza Lima Ribeiro de Albuquerque 
Ana Carolina Wanderley Beltrão 
Ana Cláudia Arruda Laprovitera 

2º terço (2013 – 2015) Anita Lemos Dubeux 
Enildo Meira de Oliveira Júnior 
Fernando de Aquino Fonseca Neto 

3º terço (2014 – 2016) Paulo Roberto de Magalhães Guedes        
Osangela Oliveira Silva de Sena 

CONSELHEIROS SUPLENTES TERÇO 

Miguel Romualdo de Medeiros  
1º terço (2012 – 2014) 
 

Danyelle Soraya Monteiro 
Djalma Ferreira Maia 
Rodolfo Guimarães Regueira da Silva 

2º terço (2013 – 2015) 
Romilson Marques Cabral 
Flávio Henrique Pinto do Nascimento 

3º terço (2014 – 2016) 
Tiago Barbosa Diniz 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
Conselho Regional de Economia – 3ª região – Pernambuco                           
Rua do Riachuelo, 105/212 - Edf. Círculo Católico – Boa Vista – Recife, PE 
50.050-400 – www.coreconpe.org.br - 81 3221-2473/3039-8842/3222-0758  
coreconpe@coreconpe.org.br - horário de funcionamento: 9h às 19h 

 

COMISSÕES DE TRABALHO PERMANENTES: 

 

- Comissão de Tomada de Contas – CTC: 

Ana Carolina Wanderley Beltrão – Conselheira Presidenta da Comissão 

Paulo Roberto de Magalhães Guedes – Conselheiro Membro 

Maria do Socorro Anselmo Silva – Conselheira Membro 
 
 
- Comissão de Licitação: 
 
Enildo Meira de Oliveira Júnior – Conselheiro Presidente da Comissão 

Adriana Costa Araújo – Membro Efetiva 

Ivonete de Melo Silva – Membro Efetiva 

Anita Lemos Dubeux – Membro Suplente 

Moacir José Delfino – Membro Suplente 

 

CONTROLE INTERNO: 

 

Conforme REGIMENTO INTERNO, a plenária do CORECON - PE, na primeira sessão anual, elegerá 

a Comissão de Tomada de Contas (CTC), constituída de três membros, escolhidos entre os conselheiros, 

com mandato de 01(um) ano, inadmitida a recondução, em escrutínio aberto e por maioria dos votos, 

com a competência para exercer a função de controle interno do CORECON - PE, com atribuição para 

avaliar os controles orçamentários, financeiros e de gestões internas do Regional, emitindo pareceres 

que serão submetidos à deliberação do Plenário.  

 

Em sua primeira reunião, a CTC elegerá o seu presidente, ao qual competirá, além da direção 

dos trabalhos, a convocação das demais reuniões. É vetada a participação dos atuais presidente e vice-

presidente como membros da CTC, bem como dos ex-dirigentes cujas contas estejam pendentes de 

aprovação. 

 

CONTROLE EXTERNO: 

 

Realizado pela Comissão de Tomada de Contas (CTC) do Conselho Federal de Economia 

(Cofecon), que, conforme estabelecido no Regimento Interno daquela entidade, tem competência de 

exercer a função de controle interno do Sistema integrado pelo COFECON e pelos Conselhos Regionais, 

com  atribuições de: (i) avaliar os controles orçamentários, financeiros e de Gestões internas do 

COFECON e dos CONSELHOS REGIONAIS, emitindo pareceres que serão submetidos a deliberação do 

Plenário; (ii) proceder verificações e vistorias em qualquer unidade do Sistema COFECON/CORECONS. 
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Anualmente, o Cofecon encaminha equipe para fazer auditoria referente ao exercício anterior, 

sendo posteriormente gerado relatório com recomendações. A auditoria do exercício de 2014 está 

programada para ocorrer em agosto de 2015. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

 

Os órgãos de controle interno e externo nunca constataram dano ao erário no Corecon-PE. Nem 

mesmo a intervenção do Cofecon, ocorrida no primeiro semestre de 2011, foi motivada por qualquer 

suspeita deste tipo, tendo sido solicitada pelo então presidente pela dificuldade em conseguir 

arrecadação suficiente para manter a autarquia funcionando. 

 

Nosso prédio já apresenta rampa de acesso às pessoas deficientes físicas ou com dificuldade de 
locomoção, e há projeto de reforma dos banheiros do Conselho para ficarem devidamente adaptados.  
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SEÇÃO V 

 

PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comparativo de Receitas da Entidade 

 2010 2011 2012 2013 2014 
RECEITA R$ 157.376,72 R$ 287.452,87 R$ 252.413,05 R$ 289.278,74 R$ 672.432,53 

 

Comparativo de Despesas da Entidade 

 2010 2011 2012 2013 2014 
DESPESA R$ 167.128,86 R$ 211.684,67 R$ 265.835,00 R$ 297.977,72 R$ 507.172,84 
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Balanço Orçamentário da Entidade 
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Balanço Financeiro da Entidade 
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Comparativo da Receita Orçada com Arrecadada 
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SEÇÃO VI 

GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E CUSTOS RELACIONADOS 

 

a) A Força de Trabalho do Corecon-PE conta com 02 cargos em comissão, gerente executivo e 
fiscal, 01 funcionário efetivo, auxiliar administrativo, e 02 estagiários. 
 

b) Processo de Ingresso de Funcionários: 
 

1. Processo seletivo simplificado: gerente executivo e fiscal da profissão de economista; 
2. Contratação direta (anterior à Constituição de 1988): auxiliar administrativo; 
3. Seleção por meio de convênio com o Centro de Integração Empresa e Escola de Pernambuco 

(CIEE-PE): estagiários  

 

 

ESTRUTURA DE PESSOAL DA ENTIDADE: 

Nome: Leonardo Da Vinci Dantas de Lira 
CPF: 023.861.544-83 
Idade: 37 anos 
Função: Gerente Executivo 
Data de Admissão: 24/03/2014 
Escolaridade: Pós Graduado 
Formação: Economista 
Remuneração: R$ 4.000,00 

Nome: Pâmela Lopes Barbosa Muritiba 
CPF: 971.824.433-68 
Idade: 32 anos 
Função: Fiscal da Profissão de Economista 
Data de Admissão: 16/12/2014 
Escolaridade: 3º Grau Completo 
Formação: Economista 
Remuneração: R$ 3.200,00 

Nome: Moacir José Delfino 
CPF: 191.966.363-00 
Idade: 53 anos 
Função: Auxiliar Administrativo 
Data de Admissão: 02/07/1987 
Escolaridade: 3º Grau Completo 
Formação: Gestão de Pessoas 
Remuneração: R$ 1.452,48 

 

 

SERVIÇOS AUXILIARES: 

Nome: Raimundo Cezar Batista 
CPF: 064.145.914-91 
Idade: 71 anos 
Função: Serviços Externos 
Data de Admissão: 01/04/2013 
Escolaridade: 2º Grau Completo 
Remuneração: R$ 1.348,31 

Nome: Cristiano Alan Vieira de Almeida 
CPF: 01.698.061/0001-37 
Idade: 37 anos 
Função: Estagiário  
Data de Admissão: 25/06/2013 
Escolaridade: 3º Grau Incompleto 
Remuneração: R$ 1.500,00 

Nome: Rebeca Luiza de Souza 
CPF: 050.728.134.95 
Idade: 27 anos 
Função: Estagiária 
Data de Admissão: 02/06/2014 
Escolaridade: 3º Grau Incompleto 
Remuneração: R$ 750,00 
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ASSESSORIAS: 

 
Jurídica: Batista Silva Freire Advogados 
Advogados Responsáveis: Fábio José Silva Freire – OAB-BA: 29.461 
                                      Sabrina M. Batista Silva Freire – OAB-BA: 19.573 
Remuneração: R$ 2.100,00 
 
Contábil: Cetap – Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário  
Contador Responsável: José Ulisses da Silva 
CPF: 054.137.704-30 
CRC/PE: 8287 
Remuneração: R$ 950,00. 
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SEÇÃO VII 
 

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
 

 

Balanço Orçamentário 
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Balanço Financeiro 
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Balanço Patrimonial 
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Balanço Patrimonial Comparado 
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Demonstrativo das Variações Patrimoniais 

 

 
 
 

 
 
 
 

 

 

ECON. FERNANDO DE AQUINO FONSECA NETO 
Presidente do Corecon-PE 

  

 

 


